
 
PROJETO DE LEI 01-0156/2008 da Vereadora Soninha (PPS) 
“Dispõe sobre a disponibilização do Sistema NOVOSEO no sítio eletrônica da Prefeitura, 
na rede mundial de computadores, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Artigo 1º. O sítio eletrônico da Prefeitura do Município de São Paulo deverá 
proporcionar acesso irrestrito ao Sistema NOVOSEO; 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Sessões, em   Às Comissões competentes.” 


